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O crescimento sem precedentes do volume de dados que usamos 
e sua onipresença em nossas vidas são sinais de que a revolução 
dos dados está transformando o mundo. No entanto, muito do 
valor dos dados permanece inexplorado. Os dados coletados para 
uma finalidade específica têm o potencial de gerar valor econômico 
e social em outros usos muito além daqueles originalmente previstos. 
Contudo, há muitos obstáculos a serem superados, tais como o 
desalinhamento de incentivos  a incompatibilidade entre diferentes 
sistemas de dados e uma falta de confiança generalizada. 

O Relatório de Desenvolvimento Mundial 2021: Dados para uma 
vida melhor explora a constante evolução do enorme potencial 
dos dados para melhorar a vida das pessoas pobres. Ao mesmo 
tempo, reconhece seu poder de abrir brechas que podem vir a 
prejudicar indivíduos, empresas e sociedades. Para lidar com essa 
tensão entre os aspectos potencialmente benéficos ou prejudiciais 
dos dados, este relatório propõe um novo contrato social que 
permita a utilização e a reutilização de dados para gerar valor 
econômico e social, garanta o acesso equitativo a esse valor e 
promova a confiança de que os dados não serão utilizados de 
maneiras prejudiciais.

Este relatório começa avaliando como a utilização e a reutilização 
de dados, se melhoradas, podem aprimorar a concepção de 
programas e políticas públicas e a prestação de serviços, além de 
melhorar a eficiência do mercado e a geração de empregos por 
meio do crescimento do setor privado. O aprimoramento da 
governança de dados é fundamental para que isso seja possível. Com 
base nisso, este relatório analisa como as políticas de infraestrutura, 
a regulamentação de dados, as políticas econômicas e os recursos 
institucionais viabilizam o compartilhamento de dados para gerar 
benefícios econômicos e sociais, ao mesmo tempo que protegem os 
cidadãos contra resultados prejudiciais. O relatório conclui juntando 
todas as peças e oferecendo uma visão ambiciosa de um sistema 
nacional integrado de dados, que cumpriria a promessa de produzir 
dados de alta qualidade e torná-los acessíveis de forma a promover 
a segurança de sua utilização e reutilização. Ao examinar essas 
oportunidades e desafios, o relatório demonstra como os dados 
podem beneficiar a vida de todas as pessoas, principalmente das 
pessoas pobres em países de renda baixa e média.
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A governança de dados é tema de intenso debate nas economias avançadas e, cada vez mais, 
nos grandes mercados emergentes. No entanto, permanecem sem resposta muitas questões 
complexas ligadas a políticas públicas. Em vista disso, o Relatório de Desenvolvimento Mundial 2021: 
Dados para uma vida melhor examina o cenário emergente e oferece aos formuladores de políticas 
públicas um marco para refletir sobre problemas, oportunidades e compensações. Uma coisa é 
certa: o ponto de vista dos países de renda mais baixa, geralmente ausente desses debates glo-
bais, precisa ser ouvido com urgência.

Os dados podem ser vistos como uma faca de dois gumes. Por um lado, oferecem um enorme 
potencial de geração de valor ao aprimorar programas e políticas públicas, impulsionar econo-
mias e empoderar os cidadãos. Por outro, sua acumulação pode levar a uma concentração de 
poder econômico e político, aumentando a possibilidade de que os dados sejam mal utilizados 
e prejudiquem os cidadãos. Embora os dados constituam um recurso que pode ser utilizado e 
reutilizado repetidamente para criar mais e mais valor, permanece um problema: quanto mais 
são reutilizados, maior é o risco de abuso. 

É difícil imaginar um exemplo mais claro de tais oportunidades e tensões que a pandemia de 
Covid-19. Países do mundo todo rapidamente adotaram medidas para reaproveitar registros de 
telefonia celular e monitorar a propagação do vírus. Ao mesmo tempo, tem sido feito um esforço 
no sentido de equilibrar os benefícios com as preocupações relativas à privacidade e ao risco de 
uso indevido de dados. 

Fora do contexto da pandemia, a capacidade estatística de produzir e utilizar dados econô-
micos e sociais essenciais é limitada. Muitos países pobres são incapazes de monitorar com 
precisão suas finanças públicas, produzir relatórios sobre sua dívida externa ou acompanhar 
o cumprimento de suas metas de desenvolvimento. Sem tais dados, reduz-se a capacidade de 
cobrar responsabilidade dos governos e monitorar o progresso.

Ainda são embrionários os arranjos de governança que visam a ampliar a utilização de dados 
e, ao mesmo tempo, protegê-los contra o uso indevido. Os marcos jurídicos e regulatórios refe-
rentes a dados são inadequados em países de renda baixa, que, muitas vezes, enfrentam lacunas 
em salvaguardas fundamentais e carecem de medidas eficazes de compartilhamento de dados. 
Nesses países, ainda são precários a infraestrutura e os sistemas necessários para viabilizar a 
interoperabilidade e permitir que os dados fluam para um número maior de usuários: menos de 
20% dos países de renda baixa e média possuem infraestruturas de dados modernas, tais como 
centros de dados compartilhados (sistema colocation) e acesso direto à computação em nuvem. 
Mesmo nos casos em que há sistemas de dados e estruturas de governança incipientes, a falta 
de instituições com capacidade administrativa, autonomia decisória e recursos financeiros para 
tal impede sua implementação e execução eficazes.

Com o intuito de buscar soluções para esses problemas, o Relatório de Desenvolvimento Mundial 
2021 propõe um novo contrato social para dados – que permita sua utilização e reutilização para 
criar valor; promova oportunidades equânimes para o benefício de todos; e fomente a confiança 
dos cidadãos de que não serão prejudicados pelo uso indevido dos dados fornecidos. No entanto, 
os países de renda mais baixa costumam enfrentar mais obstáculos na implementação de tal 
contrato social, pois carecem da infraestrutura e das competências necessárias para coletar 
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dados e transformá-los em valor; da escala e atuação exigidas para participar equitativamente 
nos mercados globais de dados e sua governança; e de marcos institucionais e regulatórios ade-
quados para gerar confiança nos sistemas de dados.

Forjar um novo contrato social para dados é uma prioridade urgente de política interna, que 
exigirá o fortalecimento dos sistemas de dados nacionais e o engajamento de todas as partes 
interessadas em nível nacional. Devido à escala global dos dados, alguns dos aspectos mais desa-
fiadores do contrato social também exigem uma cooperação internacional mais estreita que 
permita a harmonização das normas e a coordenação das políticas públicas nas esferas bilateral, 
regional e global. Entre as muitas áreas de cooperação internacional, as mais importantes são a 
reforma dos direitos tributários internacionais das empresas de dados; a promoção de acordos 
relativos a serviços de dados no âmbito da Organização Mundial do Comércio; a colaboração 
regional no desenvolvimento de infraestruturas de dados; a harmonização internacional de 
normas técnicas para apoiar a interoperabilidade de dados; e a colaboração bilateral sobre a apli-
cação da lei e sobre normas antitruste.

O Banco Mundial está disposto a apoiar seus países clientes nessa agenda tão importante 
e desafiadora. As conclusões deste Relatório de Desenvolvimento Mundial ajudarão a moldar o 
apoio oferecido aos países clientes, identificando onde os investimentos dos setores público e 
privado são mais importantes; definindo um amplo programa de reformas de políticas públicas 
e assistência técnica; e destacando áreas nas quais iniciativas globais possam ajudar a reunir e 
viabilizar a cooperação transfronteiriça. 

Atingir o pleno valor dos dados dependerá de compromissos e esforços substanciais, e isso 
não será fácil. Todavia, o custo da inação se traduziria em um mundo com desigualdades maio-
res e oportunidades perdidas.

David R. Malpass
Presidente
Grupo Banco Mundial 
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No mundo todo, os dados vêm crescendo num 
ritmo nunca visto e estão se tornando parte 
integrante da vida diária da maioria das 

pessoas. Qual é a relevância disso para os mais de 700 
milhões de pessoas que vivem em situação de extrema 
pobreza? O surgimento de novos tipos e usos de dados 
está melhorando suas vidas? Ou será que as pessoas e 
os países mais pobres ficarão para trás, criando uma 
lacuna cada vez maior entre os que conseguem colher 
os benefícios do novo mundo movido a dados e aque-
les que não o fazem?

As inovações resultantes de formas novas e 
criativas de utilizar dados podem constituir um dos 
eventos mais transformadores desta época. Assim 
como a máquina a vapor, a eletricidade e várias outras 
tecnologias de uso geral, as transformações emer-
gentes da revolução dos dados podem afetar todos os 
aspectos das sociedades e economias. Contudo, tais 
transformações radicais não são automáticas. O valor 
da produtividade da máquina a vapor e da eletricidade 
somente foram percebidos décadas após sua introdu-
ção. O atraso ocorreu não porque as pessoas não reco-
nhecessem a importância daquelas inovações – mais 
cedo ou mais tarde, todos o fizeram. Porém, os novos 
sistemas de manufatura necessários para que aquelas 
inovações atingissem seu pleno potencial econômico 
não podiam se materializar da noite para o dia. Assim 
como a eletricidade em si não resultou em desenvolvi-
mento econômico, os dados por si só não melhorarão 
o bem-estar das pessoas. Eles podem melhorar resul-
tados sociais e econômicos, mas apenas se forem usa-
dos sistematicamente para gerar informação; e desde 
que tal informação, por sua vez, amplie as percepções 
e melhore a vida das pessoas. 

Este relatório visa a responder a duas questões fun-
damentais. Em primeiro lugar, como os dados podem 
melhor promover os objetivos de desenvolvimento? 
Em segundo, que tipos de acordos de governança de 
dados são necessários para apoiar a geração e o uso de 
dados de maneira segura, ética e protegida, ao mesmo 
tempo em que agregam valor de forma equitativa?

Uma mensagem importante deste relatório é que 
simplesmente coletar mais dados não é a resposta. Há 
um deficit significativo de dados, especialmente nos 
países mais pobres. No entanto, o objetivo deste rela-
tório é mudar o foco para o uso mais eficaz dos dados de 
forma a melhorar os resultados de desenvolvimento, princi-
palmente para pessoas pobres em países pobres.

Promoção dos objetivos de 
desenvolvimento por meio de 
dados
A primeira parte deste relatório desenvolve um marco 
conceitual que vincula os dados ao desenvolvimento 
por meio de três vias institucionais (figura O.1). A via 
que se encontra no centro do gráfico refere-se ao uso 
de dados por governos e organizações internacionais 
para apoiar a formulação de políticas públicas com 
o embasamento devido. A via apresentada na parte 
superior é o uso de dados pela sociedade civil para 
monitorar os efeitos das políticas governamentais; e 
por indivíduos para permitir que eles monitorem e 
acessem serviços públicos e comerciais. A via que se 
encontra na parte inferior é o uso de dados por empre-
sas privadas no processo produtivo – uso que alimenta 
seu próprio crescimento, bem como um crescimento 
econômico mais amplo. O marco conceitual nos leva a 
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concluir que os dados por si só não podem resolver os 
problemas de desenvolvimento: os atores centrais são 
as pessoas (na sociedade, em governos e em empre-
sas), que transformam dados em informações úteis, 
as quais podem gerar percepções importantes.1 Jun-
tamente com o capital, a terra e o trabalho, os dados 
também contribuem para os objetivos de desenvolvi-
mento que surgem ao longo das três vias. Contudo, ao 
contrário do capital, da terra e do trabalho, o uso dos 
dados não diminui seu valor. Dados inicialmente cole-
tados com uma intenção podem ser reutilizados para 
uma finalidade completamente diferente (capítulo 1). 

Disseminação, troca e compartilhamento 
de dados para aprimorar a reutilização e 
redefinição de objetivos 
Devido ao fato de os dados, em essência, terem um 
potencial ilimitado para usos produtivos, é fundamen-
tal permitir sua reutilização e reaproveitamento para 
que eles levem à melhoria da vida das pessoas. Esse 
é, portanto, um aspecto central do marco conceitual. 
A figura O.1 usa setas bidirecionais para ilustrar tais 
fluxos. A seta bidirecional entre empresas privadas e 
governo indica a reutilização e o reaproveitamento, 
para fins de políticas públicas, de dados originalmente 

coletados para fins comerciais e vice-versa. Da mesma 
forma, a seta bidirecional entre indivíduos/sociedade 
civil/academia e governos/organismos internacionais 
indica que há dados sendo trocados e reutilizados por 
essas partes. A última seta bidirecional reflete o uso 
de dados do setor privado e de aplicativos movidos a 
dados por indivíduos/sociedade civil/academia, além 
do uso de dados e análises gerados por indivíduos/
sociedade civil/academia por empresas. Na prática, 
entretanto, os detentores de dados podem não estar 
dispostos a compartilhá-los devido a preocupações 
com a proteção e segurança desses dados, ou com a 
necessidade de obter um retorno sobre seus investi-
mentos na coleta de dados. Outrossim, podem ter a 
esperança de ganhar poder de mercado acumulando 
dados para atingir economias de escala, ou obter 
algum outro tipo de vantagem política ou competitiva 
derivada de tal acumulação. 

A frase “compartilhamento e reutilização” é uma 
forma abreviada usada neste relatório para todos os 
tipos de transações e trocas de dados que permitam 
sua reutilização, desde iniciativas governamentais de 
dados abertos (para o compartilhamento de dados) 
até transações baseadas no mercado (para dados 
envolvendo empresas privadas). Em teoria, definir 

Figura O.1 Como os dados podem promover o desenvolvimento: Teoria da Mudança

Fonte: Equipe do RDM 2021. 

Obs.: Os impactos positivos encontram-se grafados em verde; e os impactos negativos, em vermelho.
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claramente os direitos de propriedade econômica 
sobre os dados deveria permitir sua ampla negocia-
ção nos mercados. Na prática, contudo, o comércio 
de dados (para além do mercado de publicidade) tem 
sido limitado por reivindicações antagônicas sobre 
propriedade; tensões entre a ampla disseminação 
de dados e os incentivos para acumular mais dados 
visando a ganhos comerciais privados; e dificuldades 
para avaliar a qualidade e precisão dos dados.

Cada uma das três vias ilustradas na figura O.1 
mostra como os dados podem melhorar a vida das 
pessoas, mas essas mesmas vias criam oportunidades 
para que eles sejam usados de formas prejudiciais. Na 
via governamental, os dados podem ser usados para 
fins políticos, como, por exemplo, a vigilância moti-
vada por posicionamentos políticos ou a discrimina-
ção com base em etnia, religião, raça, gênero, defici-
ência ou orientação sexual. Na via que passa pelos 
indivíduos, existe a possibilidade de que criminosos 
cibernéticos gerem danos consideráveis ao roubar e 
manipular informações confidenciais. Há uma vasta 
rede paralela de sites ocultos (vulgarmente conhecida 
como “dark net”) que fornece uma plataforma digital 
clandestina para uma ampla gama de atividades 
criminosas, facilitando o comércio ilegal de drogas, 
dinheiro e documentos falsificados, bens roubados, 
números de cartão de crédito, armas de fogo e órgãos 
humanos. Da mesma forma, a via do setor privado 
também pode ser usada para atividades nocivas, 
como, por exemplo, a exploração de informações sobre 

preferências e comportamentos dos consumidores 
para a aplicação de técnicas de marketing agressivas 
ou manipulativas baseadas na microssegmentação de 
mensagens persuasivas, ou a aplicação de algoritmos 
que facilitem o conluio entre agentes do mercado.2 

Liberação de dados para o bem público e 
proteção contra abusos: alguns exemplos 
ligados à Covid-19 
Muitos países têm usado dados para controlar a pan-
demia de Covid-19. Tal uso inclui rastrear a localização 
das pessoas para entender melhor os padrões de mobi-
lidade durante períodos de confinamento (lockdown), 
ou para viabilizar o rastreamento de contatos com 
pessoas doentes. Usando registros de detalhes de cha-
madas (CDRs, na sigla em inglês) realizadas de março 
a maio de 2020, que foram agregados para ocultar 
informações individuais e pessoais, formuladores de 
políticas públicas da Gâmbia conseguiram produzir 
mapas que mostravam o movimento das pessoas atra-
vés das fronteiras administrativas do país (mapa O.1). 
Esses mapas os ajudaram a compreender em que 
medida os confinamentos conseguiam reduzir os 
movimentos. Além disso, permitiram que as autorida-
des identificassem os fatores ligados ao cumprimento 
(ou descumprimento) das regras de  confinamento 
e pudessem realizar seu planejamento com base 
nisso. O governo de Israel, por sua vez, aprovou regras 
emergenciais em março de 2020 para permitir que os 
dados individuais de telefonia celular fossem usados 

Mapa O.1 Uso de dados agregados de celulares para rastrear semanalmente a mobilidade da 
população durante os confinamentos da Covid-19 na Gâmbia (de março a maio de 2020)

Fonte: Knippenberg e Meyer (2020). Dados disponíveis em http://bit.do/WDR2021-Map-O_1.

Obs.: As áreas sombreadas em azul indicam a saída de pessoas; e em verde, sua entrada. Um confinamento nacional foi imposto em 22 de março de 2020. Os dados foram coletados a 
partir dos registros de chamadas. 
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para rastrear as pessoas e, em seguida, por meio do 
rastreamento de contatos, reduzir a disseminação da 
Covid-19. 

Os CDRs não foram criados para apoiar a formu-
lação de políticas públicas ou permitir que o governo 
rastreasse os movimentos dos cidadãos, mas eles 
constituem um bom exemplo de reutilização e rea-
proveitamento de dados (os fluxos são ilustrados 
pelos canais verticais na figura O.1). Em Israel, esses 
dados já vinham sendo coletados mesmo antes da 
pandemia, mas só podiam ser acessados para fins de 
segurança nacional.3 

Esses esforços iniciais de redirecionamento dos 
CDRs para rastrear indivíduos infectados parecem 
ter tido um efeito positivo. Na Gâmbia, os mapas aju-
daram a revelar que o confinamento afetou despro-
porcionalmente os distritos mais pobres, indicando a 
necessidade de esforços de assistência e recuperação 
para essas áreas. Em Israel, a análise do uso de dados 
de telefonia celular revelou que, graças a eles, foi pos-
sível identificar mais de um terço de todos os casos de 
Covid-19 no país nas primeiras semanas da pandemia 
(mais de 5.500 das 16.200 pessoas que contraíram a 
doença), o que pode ter contribuído para as taxas ini-
ciais excepcionalmente baixas de infecções e mortes 
por Covid-19.

Em Israel, essa nova forma de utilizar dados 
de CDR para rastrear grandes partes da população 

gerou debates e resistência devido a preocupa-
ções sobre o potencial uso indevido de tais dados 
pelo governo. Muitos legisladores mencionaram 
questões de privacidade, e a Suprema Corte aca-
bou suspendendo o programa. No final de abril, a 
Corte determinou que o governo legislasse sobre o 
rastreamento de celulares e que “uma alternativa 
adequada, compatível com os princípios de privaci-
dade, deveria ser encontrada.”4 

Muitos dos tópicos deste relatório encontram-se 
ilustrados no caso acima. O compartilhamento 
com autoridades públicas de dados de CDR do setor 
privado (e sua reutilização) geraram valor social ao 
apoiar o controle das infecções por Covid-19 e, por-
tanto, salvar vidas. Ao mesmo tempo, tal transferên-
cia de dados levantou questões fundamentais sobre 
confiança, com cidadãos preocupados com o fato de 
seus dados de CDR serem reutilizados por servidores 
e autoridades governamentais para outros fins inde-
sejados (e potencialmente prejudiciais) além da saúde 
pública. Questões de igualdade também estavam em 
jogo. Em um país de renda alta como Israel, a penetra-
ção de smartphones é de 93%; na Gâmbia, no entanto, 
cuja renda é baixa, a penetração de smartphones é de 
apenas 75%. Em ambos os casos, a minoria da popula-
ção sem acesso a um smartphone não gerou dados de 
CDR e não se beneficiaria necessariamente (de forma 
direta) da proteção à saúde pública proporcionada 
pelo rastreamento de contatos.

Esses exemplos também ilustram um importante 
dilema: os benefícios potenciais – na forma de polí-
ticas aprimoradas e prestação de serviços – podem 
aumentar rapidamente à medida que mais dados, 
especialmente dados pessoais, são compartilhados e 
reutilizados; todavia, os riscos de dados serem usados 
incorretamente também aumentam. Esses benefí-
cios potenciais dependem da disseminação ou troca 
de dados entre as partes. Contudo, as partes devem 
confiar nos sistemas, regulamentos e instituições que 
sustentam a segurança de tais trocas para que possam 
participar diretamente delas. 

Como as pessoas podem ter a certeza de que seus 
dados serão protegidos e que elas compartilharão 
do valor gerado por eles? A natureza crescente de 
tais preocupações indica a necessidade de um novo 
contrato social sobre dados, ou seja, um acordo entre 
todos os participantes do processo de criação, reutili-
zação e compartilhamento de dados. Tal acordo deve 
fomentar a confiança de que ninguém será prejudi-
cado pela troca de dados e que parte do valor criado 
pelos dados será distribuído de maneira equitativa 
(figura O.2). A ideia de que as sociedades participam de Fonte: Equipe do RDM 2021.

Figura O.2 Um contrato social sobre dados com base 
em valores, confiança e equidade 
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permitem a sua utilização e reutilização
para propósitos distintos.
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direitos e interesses de todas as
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CONFIANÇA
Todos compartilham igualmente os

benefícios dos dados quando os
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condições equitativas.

EQUIDADE
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tais acordos – ou contratos sociais – existe há séculos 
e é muitas vezes ligada aos escritos de filósofos como 
Thomas Hobbes, John Locke e Jean-​Jacques Rousseau. 

Os sistemas jurídicos – e a governança em 
geral  – podem ser vistos como instrumentos para 
estabelecer, facilitar e fazer cumprir os contratos 
sociais. Persuadir as partes a cumprir as regras de 
um contrato social não é uma tarefa fácil e vai depen-
der da garantia de que os benefícios do uso de dados 
sejam compartilhados de maneira equitativa  – ou 
seja, todos tenham algo a ganhar. Nesse processo, 
os países de renda mais baixa muitas vezes se 
encontram em desvantagem, pois frequentemente 
carecem da infraestrutura e das habilidades básicas 
para coletar dados e transformá-los em valor; dos 
marcos institucionais e regulatórios necessários 
para criar confiança nos sistemas de dados; e da 
escala e protagonismo exigidos para que possam 
participar equitativamente dos mercados globais de 
dados e sua governança.

À medida que os dados remodelam nossas vidas, 
nossas sociedades e o mundo em geral, os contra-
tos sociais de dados são necessários tanto nacional 
quanto internacionalmente, especialmente devido à 
natureza transfronteiriça das transações e fluxos de 
dados. O destaque 8.1 no capítulo 8 estende essa ideia 
de contrato social à esfera internacional, buscando 
um consenso global para garantir que os dados sejam 
salvaguardados como um bem público global e como 
recurso útil para alcançar um desenvolvimento equi-
tativo e sustentável.

O potencial inexplorado dos dados; os crescentes 
marcos jurídicos, regulatórios e de governança para a 
geração, o uso e a reutilização de dados; a importância 
do contexto de cada país (história, cultura, gover-
nança e economia política) na elaboração de marcos 
apropriados; o papel dos recursos técnicos para se 
beneficiar ao máximo dos dados de maneira segura; 
e a necessidade de confiança e compartilhamento 
mais equitativo do valor dos dados – todos esses são 
os temas centrais deste Relatório de Desenvolvimento 
Mundial. 

A primeira parte do relatório começa com uma 
descrição detalhada dos possíveis impactos rela-
cionados ao desenvolvimento derivados de dados 
coletados para fins públicos — dados de finalidade 
pública (capítulo 2); de dados coletados pelo setor 
privado como parte de processos empresariais de 
rotina – dados de finalidade privada (capítulo 3); e as 
sinergias que surgem do uso conjunto de diferen-
tes tipos de dados (capítulo 4). Essa distinção entre 
dados de finalidade pública e privada é aplicada 

independentemente de quem coletou os dados ou 
dos métodos usados para a coleta (tais como pes-
quisas com clientes, registros contábeis ou transa-
ções digitais).

Os dados de finalidade pública podem 
melhorar a prestação de serviços, bem 
como a segmentação, a responsabilização 
e o empoderamento
Os dados de finalidade pública têm grande potencial 
para apoiar a concepção, execução e avaliação de pro-
gramas e políticas públicas (capítulo 2). Por serem um 
requisito para muitas funções do governo, esses dados 
são, em grande parte, produzidos por órgãos públicos 
por meio de censos, coletas de dados administrativos 
etc. Cidadãos, organizações da sociedade civil (OSCs), 
organizações não governamentais (ONGs), institui-
ções acadêmicas e organismos internacionais contri-
buem de forma crítica para a produção de dados de 
finalidade pública mediante pesquisas, plataformas 
colaborativas (crowdsourcing) e outros meios. 

Esses tipos de dados podem gerar melhorias na 
vida das pessoas por meio de três vias principais: pri-
meiramente, melhorando a formulação de políticas 
públicas e a prestação de serviços; em segundo lugar, 
priorizando recursos escassos e direcionando-os para 
alcançar populações e áreas marginalizadas; e por 
fim, responsabilizando o governo e empoderando os 
indivíduos a fazerem escolhas melhores com base em 
mais informação e conhecimento. 

Um exemplo da Nigéria ilustra o poder dos dados 
de finalidade pública para melhorar e direcionar a 
prestação de serviços. A Pesquisa Nacional de Abaste-
cimento de Água e Saneamento de 2015, encomendada 
pelo governo da Nigéria, coletou dados de domicílios, 
pontos de abastecimento de água, sistemas hídricos e 
instalações públicas, incluindo escolas e unidades de 
saúde. Esses dados revelaram que 130 milhões de nige-
rianos (ou mais de dois terços da população na época) 
não gozavam dos padrões de saneamento básico 
estabelecidos pelos Objetivos de Desenvolvimento 
do Milênio e que o acesso inadequado à água potá-
vel era um problema que afetava mais gravemente 
as famílias mais pobres e certas áreas geográficas 
(mapa O.2).5 Em resposta às constatações do relatório 
baseado nesses dados, o presidente Muhammadu 
Buhari declarou estado de emergência no setor de 
saneamento básico e lançou o Plano de Ação Nacional 
para a Revitalização do Setor de Saneamento Básico e 
Higiene (WASH) da Nigéria.6

Quanto melhor a qualidade dos dados (em termos 
de tempestividade, precisão e resolução), maior é seu 
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potencial de gerar valor para o desenvolvimento. 
No  entanto, vários fatores impedem que alguns 
países  – especialmente os de renda baixa – obte-
nham mais valor dos dados para o bem público. 
Alguns desses obstáculos estão ligados à falta de 
recursos, capacidade técnica, governança de dados e 
processos decisórios embasados em dados. Os Indi-
cadores Estatísticos de Desempenho do Banco Mun-
dial, lançados como parte deste relatório, identificam 
lacunas na disponibilidade, qualidade e usabilidade 
de dados de finalidade pública em 174 países, com 
foco em indicadores relacionados à tempestividade, 
granularidade, interoperabilidade e acessibilidade 
desses dados.7 

O aproveitamento de todo o potencial dos dados 
de finalidade pública requer a priorização inicial 
desses dados no processo de políticas públicas. Os 
governos, por sua vez, priorizariam a produção de 
dados de alta qualidade e o uso aberto e transparente 
de dados nos processos decisórios. A transparência e a 
confiabilidade das estatísticas oficiais podem ajudar 
a aumentar a confiança nas ações do governo. A falta 

de transparência, como, por exemplo, a não revelação 
da dívida de um país, pode ter consequências econô-
micas prejudiciais e minar a confiança dos cidadãos 
no governo (ver destaque 1.2). Para se atingir o pleno 
potencial dos dados, é necessário que haja um finan-
ciamento estável e de longo prazo dos sistemas de 
dados; investimentos em capacitação estatística e 
técnica; e leis que conduzam à produção e reutilização 
seguras dos dados. Entre outros desafios que preci-
sam ser superados, encontram-se os baixos níveis de 
alfabetização de dados (data literacy), o que afeta não 
apenas a demanda, como também a falta de incenti-
vos e interesse dos formuladores de políticas públicas 
no uso de dados; a baixa confiança na qualidade dos 
dados de finalidade pública; e a falta de infraestru-
tura para acessar e usar dados. Esses investimentos 
e iniciativas são interdependentes; portanto, o insu-
cesso em uma área coloca em risco o valor geral que 
os dados podem agregar ao desenvolvimento. O uso 
eficaz de dados pode gerar mais demanda por dados, 
justificando, assim, investimentos para produzir mais 
dados de melhor qualidade.

Os dados de finalidade privada 
podem impulsionar o crescimento 
e o desenvolvimento 
Dados coletados e tratados pelo setor privado para 
fins comerciais também apresentam grande poten-
cial para estimular o desenvolvimento (capítulo 3). 
As inovações no uso e na aplicação de dados pelas 
empresas têm gerado grande valor econômico ao apri-
morar a tomada de decisões baseada em dados e redu-
zir os custos de transação. Um estudo de 2011 com 
179  grandes empresas nos Estados Unidos indicou 
que as que adotavam processos decisórios baseados 
em dados aumentaram sua produtividade entre 5% 
e 6% em relação ao que seria esperado, considerando 
seus outros investimentos e o uso de tecnologia da 
informação.8 

Embora os dados constituam, de várias formas, 
um insumo para os processos produtivos das empre-
sas, grande parte da recente explosão de novos dados 
surgiu como subproduto da atividade econômica, 
como, por exemplo, a digitalização das operações 
comerciais, o uso de telefones celulares por indi-
víduos, as transações digitais e as interações em 
mídias sociais. Esses dados são coletados com alta 
frequência e podem fornecer informações detalhadas 
sobre indivíduos, empresas, resultados econômicos 
e fenômenos. Eles não apenas aumentam a eficiên-
cia econômica das próprias empresas, mas também 
oferecem potencial para serem reaproveitados para o 
benefício de políticas públicas (como, por exemplo, no 

Fonte: Banco Mundial (2017). Dados disponíveis em http://bit.do/WDR2021-Map-O_2.

Obs.: Os pontos críticos (hotspots) de acesso inadequado a melhores serviços de esgotamento 
sanitário são apresentados do menos severo ( ) ao mais severo ( ), em termos da porcentagem 
da população naquela área que tem acesso aos serviços de saneamento que atendam a requisitos 
internacionais.

Mapa O.2 Dados altamente refinados identificaram 
áreas da Nigéria que necessitam de melhoras no 
setor de saneamento
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caso do rastreamento da Covid-19). Cada vez mais, os 
provedores de serviços financeiros vêm adotando téc-
nicas alternativas de pontuação de crédito para solu-
cionar seu antigo problema de falta de dados sobre 
mutuários em potencial (ou mais especificamente, 
informações assimétricas). Essas técnicas aproveitam 
as pegadas digitais dos usuários para avaliar a con-
fiabilidade daqueles que, de alguma forma, carecem 
de documentação. Dois exemplos importantes dessa 
abordagem são a Lenddo, que atua nas Filipinas, e a 
Cignifi, que atua na África, Ásia e América Latina.

No entanto, essas tendências também apresen-
tam novos riscos, que precisam ser enfrentados para 
garantir que a economia movida a dados aumente o 
bem-estar social. Crescem as preocupações relativas 
à coleta excessiva de dados, à governança insuficiente 
dos dados mantidos por empresas privadas e à pro-
teção inadequada de dados pessoais. Muitas dessas 
preocupações giram em torno de usos indevidos de 
dados pessoais, como, por exemplo, falhas, por parte 
das empresas, na proteção adequada das informa-
ções financeiras dos clientes, expondo-os ao furto 
de recursos ou de identidade; ou o envolvimento de 
empresas no uso não autorizado de dados confiden-
ciais de saúde ou localização de indivíduos. 

Muitos dos processos pelos quais as empresas 
geram valor a partir de seus dados são conduzidos por 
meio de algoritmos e sistemas de aprendizagem de 
máquina. Nesses modelos, os algoritmos determinam, 
entre outras coisas, a quais informações, produtos ou 
serviços os indivíduos são expostos e a que preço; 
quais pacotes de seguros lhes devem ser oferecidos; 
se seus pedidos de empréstimo serão aprovados; para 
quais empregos eles se qualificam; e quais conselhos 
médicos devem receber. 

Todas essas atividades têm o potencial de melho-
rar significativamente a eficiência econômica. Por 
exemplo, ao consumir mais tipos de dados e extrair 
informações relevantes de padrões aparentemente 
não relacionados, a aprendizagem de máquina 
poderia gerar pontuações de crédito para mais indi-
víduos com maior precisão. No entanto, se os dados 
inseridos no sistema de aprendizagem de máquina 
incorporarem premissas discriminatórias, o sistema 
ampliará essa discriminação, não apenas produzindo 
resultados prejudiciais, mas também os ampliando.9 
Essa questão traz à mente um antigo aforismo ligado 
à ciência de dados: “lixo que entra – lixo que sai”. 
O significado é que a qualidade de qualquer sistema 
de processamento de dados (como a aprendizagem de 
máquina) depende diretamente da qualidade dos 
dados inseridos no sistema.10 Todavia, há uma preo-
cupação mais profunda: a aprendizagem de máquina 

costuma gerar resultados opacos, que mudam com 
frequência à medida que novos dados entram no sis-
tema. Quase por natureza, ela cria regras não transpa-
rentes e, portanto, pode ser tecnicamente muito difícil 
identificar elementos discriminatórios no algoritmo. 

Frequentemente, os mercados movidos a dados 
exibem externalidades de rede positivas, o que leva a 
retornos crescentes de escala e a uma propensão para 
que algumas grandes empresas dominem o mercado. 
O resultado pode ser a exclusão de empresas menores 
ou mais tradicionais em detrimento do empreendedo-
rismo local, com possíveis riscos para o bem-estar do 
consumidor. Esses efeitos podem ser exacerbados em 
mercados em desenvolvimento, onde os participantes 
tenham mais dificuldade para atrair capital inicial e 
onde o capital humano, em geral, tem limitações no 
que diz respeito à ciência de dados. Para neutralizar 
isso, os formuladores de políticas públicas podem se 
concentrar nas restrições subjacentes que impeçam o 
alcance de economias de escala, tais como o bloqueio 
geográfico (a restrição do acesso a conteúdos da inter-
net com base na localização geográfica do usuário) ou 
a falta de harmonização das políticas de dados entre 
os países. Eles podem garantir que os regulamentos 
do setor e os programas governamentais de apoio 
proporcionem condições equitativas para todas as 
empresas. 

A combinação e o reaproveitamento de 
dados podem aprofundar seu impacto no 
desenvolvimento
Combinar e reaproveitar diferentes tipos de dados 
pode aumentar os impactos dos dados no desenvol-
vimento (capítulo 4). Os problemas de desenvolvi-
mento são complexos, abrangendo fatores econômi-
cos, culturais, ambientais, demográficos e muitos 
outros. A concepção de políticas públicas com base 
em dados relativos a apenas um fator tende a ser 
incompleta e, às vezes, imprudente. Combinar dife-
rentes tipos de dados pode ajudar a preencher lacu-
nas e oferecer novas perspectivas sobre problemas de 
desenvolvimento. 

Por exemplo, pesquisas domiciliares de intenção, 
que reúnem dados detalhados sobre padrões de vida, 
consumo, renda e despesas, são a base para estimar 
as taxas de pobreza nacionais na maioria dos países. 
Como os instrumentos de pesquisa costumam ser 
extensos e sua administração, demorada, as amostras 
tendem a ser relativamente pequena. As estimativas 
da pobreza geralmente são estatisticamente válidas 
em nível nacional e em certos níveis ligeiramente 
mais refinados de estratificação geográfica. No 
entanto, raramente essas pesquisas domiciliares são 
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concebidas de forma a fornecer perfis mais detalha-
dos que viabilizem políticas de mitigação da pobreza 
em nível de aldeia ou menos que isso. Há décadas, 
os mapas da pobreza em alta resolução estimam um 
modelo de pobreza com base em dados de pesquisa 
e, em seguida, mapeiam esse modelo nos dados cen-
sitários, permitindo uma estimativa da pobreza de 
cada domicílio nos dados censitários. Um problema 
com essa abordagem é que os dados censitários estão 
disponíveis apenas uma vez por década (e em muitos 
países mais pobres, ainda com menor frequência). 

Algumas modificações dessa abordagem subs-
tituíram os dados do censo populacional por dados 
de CDRs ou outros dados de sensoriamento remoto 
(normalmente de satélites, mas também de drones). 
Tal reaproveitamento de dados de CDRs ou de satéli-
tes pode aumentar a resolução e oferecer mapas mais 
pontuais da pobreza. Por exemplo, ao usar apenas 
dados de pesquisas domiciliares, o governo da Tanzâ-
nia foi capaz de traçar o perfil de pobreza de apenas 
20 regiões da área continental do país. Uma vez com-
binados os dados da pesquisa domiciliar a dados de 

imagens de satélite, foi possível estimar a pobreza em 
cada um dos 169 distritos do país (mapa O.3). A combi-
nação das duas fontes de dados aumentou a resolução 
da imagem da pobreza em oito vezes, sem perda apa-
rente de precisão. Outros exemplos dessa abordagem 
inovadora vêm ocorrendo em alguns dos ambientes 
mais deficientes em dados do mundo, como Afega-
nistão e Ruanda, oferecendo soluções para graves 
lacunas de dados.11 

Dois outros exemplos de reaproveitamento de 
dados são o uso de mídias e conteúdos on-line gerados 
por usuários para mapear eventos hídricos/enchen-
tes em tempo real, o que fortalece a gestão hídrica 
e a segurança alimentar; e a combinação de dados 
de imagens de satélite de fontes públicas e privadas 
para monitorar o rendimento das safras e prever 
problemas de desnutrição.12 Da mesma forma, muitos 
exemplos neste relatório destacam o potencial de rea-
proveitamento de dados para melhorar programas, 
políticas e resultados em áreas como monitoramento 
da saúde pública (inclusive em relação à propagação 
de doenças); gerenciamento da resposta a crises e 

Mapa O.3 A combinação de imagens de satélite e dados de pesquisas domiciliares aumentou a 
resolução do mapa da pobreza da Tanzânia

Fonte: Banco Mundial (2019). Dados disponíveis em http://bit.do/WDR2021-Map-O_3.
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alocação de recursos; garantia da segurança viária no 
transporte e trânsito; e monitoramento da pesca ilegal 
e do desmatamento.

Novas maneiras de criar e usar dados permitem 
que a sociedade civil cobre dos governos a aplicação 
de políticas públicas e melhore o monitoramento da 
corrupção.13 Por exemplo, por meio do uso de dados de 
plataformas colaborativas (crowdsourcing) e ferramen-
tas de extração de dados de sites (web scraping), alguns 
fóruns de discussão nas redes sociais têm ajudado 
líderes locais a tomar medidas contra funcionários 
corruptos e oferecido feedback em tempo real sobre 
o impacto das políticas anticorrupção. A  iniciativa 
on-line “Eu subornei”, lançada em 2011 pelo Centro 
de Cidadania e Democracia de Janaagraha, na Índia, 
tornou-se uma das maiores plataformas anticorrup-
ção de crowdsourcing do mundo. A ferramenta recebe 
denúncias de cidadãos sobre comportamentos cor-
ruptos e as une a dados geoespaciais para destacar 
as áreas problemáticas. Ao fazer isso, capacita indiví-
duos, governos e a sociedade civil a combater compor-
tamentos corruptos.

Visando a encorajar mais esforços para adaptar 
e combinar fontes de dados, este relatório des-
creve maneiras pelas quais doadores, governos e 
empresas podem investir nas pessoas, parcerias e 
pesquisas necessárias para alavancar essas novas 
fontes de dados para benefício público. Os países de 
renda baixa devem enfatizar as iniciativas de polí-
ticas públicas e os investimentos na capacitação de 
analistas e tomadores de decisão no uso de dados; 
na expansão do ensino superior para incluir ciência 
e análise de dados; na promoção de parcerias com 
universidades e empresas privadas em países de 
renda alta; no fortalecimento da alfabetização de 
dados dos primeiros escalões do governo; na cria-
ção de ambientes institucionais que estimulem o 
uso de dados e informações fatuais sofisticadas na 
formulação de políticas; e na renovação dos órgãos 
estatísticos nacionais (NSOs, na sigla em inglês) 
para desempenhar funções não tradicionais, usando 
dados de finalidade privada.

Alinhamento da governança de 
dados ao contrato social 
Um marco de governança de dados bem projetado 
permite que os países capturem todo o valor econô-
mico e social dos dados de finalidade pública e pri-
vada e alavanque as sinergias entre eles. Isso requer 
confiança na integridade do sistema de dados e, ao 
mesmo tempo, uma garantia de que os benefícios 
dos dados sejam compartilhados de forma equitativa. 

Tal marco é a expressão tangível do contrato social 
sobre dados de cada país. 

A segunda parte deste relatório descreve esses com-
ponentes da governança de dados, que podem asse-
gurar os benefícios potenciais dos dados ao mesmo 
tempo em que protegem a sociedade contra resultados 
prejudiciais (figura O.3). Esses componentes incluem 
políticas de infraestrutura de dados (capítulo 5); polí-
ticas, leis e regulamentos sobre dados (capítulo 6); 
políticas econômicas relacionadas (capítulo 7); e insti-
tuições de governança de dados (capítulo 8). 

Embora grande parte da governança de dados 
tenha foco doméstico, uma resolução eficiente e 
equitativa de muitos desafios ligados à governança 
de dados só é possível mediante colaboração inter-
nacional. São necessários esforços bilaterais para 
administrar as repercussões transfronteiriças de 
decisões antitruste e unir forças no combate ao crime 
cibernético. A cooperação multilateral é essencial 
para resolver problemas globais de oportunismo e 
parasitismo (free riding), tais como o protecionismo de 
dados ou a evasão fiscal em serviços de dados. Além 
disso, pode reduzir os custos de transação por meio 
da harmonização de normas jurídicas e técnicas para 
a proteção e interoperabilidade de dados. Ao mesmo 
tempo, a colaboração regional pode ajudar a ampli-
ficar a voz dos países de renda média e baixa nas 
negociações globais de governança de dados e ajudar 
a atingir economias de escala no desenvolvimento de 
infraestrutura de dados.

A melhoria da infraestrutura de dados 
ajuda a garantir o acesso equitativo de 
pessoas pobres em países pobres
O caráter digital dos dados modernos exige uma infra-
estrutura digital – um requisito para coletar, trocar, 
armazenar, processar e distribuir dados (capítulo 5). 
No entanto, a disponibilidade de tal infraestrutura é 
afetada pela desigualdade dentro de cada país e entre 
eles. Como o valor social e econômico da infraestru-
tura de dados aumenta drasticamente à medida que 
mais e mais cidadãos estão conectados, existem polí-
ticas de serviços universais para promover a implan-
tação dos serviços. Em reconhecimento às oportuni-
dades transformadoras que a conectividade de banda 
larga apresenta para indivíduos e nações, a Comissão 
de Banda Larga das Nações Unidas determinou que 
a comunidade internacional alcançasse uma taxa de 
penetração de 75% entre usuários de internet banda 
larga até 2025.14 

Posto isso, os esforços para avançar rumo ao 
acesso universal enfrentam desafios fundamentais. 
Em primeiro lugar, devido à contínua inovação das 
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Figura O.3 Níveis de governança de dados nas esferas nacional e internacional 

Fonte: Equipe do RDM 2021.

tecnologias móveis, a cobertura de serviços é um alvo 
em movimento. Em 2018, 92% da população mundial 
vivia no raio de alcance de um sinal 3G (com velocida-
des de até 40 megabytes por segundo). Contudo, essa 
participação caiu para 80% no caso da tecnologia 4G 
(com velocidades mais rápidas de até 400 megabytes 
por segundo, que são necessárias para aplicativos de 
celular mais sofisticados, que podem promover mais 
desenvolvimento). Com o recente lançamento comer-
cial, em poucos mercados de ponta, da tecnologia 5G 
(com velocidades de até 1.000 megabytes por segundo), 
há o risco de que países de renda baixa fiquem ainda 
mais defasados. Os formuladores de políticas públicas 
podem acelerar as atualizações tecnológicas, criando 
um ambiente favorável a investimentos do setor pri-
vado nas redes de fibra ótica subjacentes, ao mesmo 
tempo que introduzem uma gestão mais eficaz dos 
recursos de espectro crítico. O compartilhamento da 
infraestrutura também pode reduzir muito os custos 
de modernização. Todavia, deve ser alcançado um 
bom equilíbrio entre a promoção da concorrência no 

fornecimento de banda larga, sempre que possível, 
e o incentivo à cooperação entre provedores de ser-
viços em segmentos de mercado em que a demanda 
é muito limitada para suportar mais de uma rede de 
infraestrutura.

O segundo desafio é o fato de uma maioria signi-
ficativa dos 40% da população mundial que não usa 
serviços de dados viver no raio de alcance de um sinal 
de banda larga. Das pessoas que vivem em países de 
renda média e baixa que não acessam a internet, mais 
de dois terços afirmaram em uma pesquisa que não 
sabem o que é a internet ou como usá-la, o que indica 
que a alfabetização digital é um problema grave.15 
A  acessibilidade também é um fator em países de 
renda média e baixa, onde o custo de um smartphone 
básico representa cerca de 80% da renda mensal das 
famílias que se encontram no grupo dos 20% mais 
pobres.16 Impostos e taxas relativamente altos contri-
buem ainda mais para esses valores.17 À medida que os 
custos diminuem graças à inovação, às pressões com-
petitivas e a políticas governamentais robustas, o uso 
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da internet provavelmente aumentará. No entanto, 
mesmo entre aqueles que usam a internet, o consumo 
de serviços de dados é de apenas 0,2 gigabyte per capita 
ao mês, uma fração do que este relatório estima ser 
necessário para desempenhar funções sociais e eco-
nômicas básicas on-line.

Um terceiro desafio para a expansão da conectivi-
dade é seu impacto potencial no aquecimento global. 
Os impactos climáticos do aumento da conectividade 
apresentam um complexo conjunto de compensações 
(offsets). Em 2018, a eletricidade necessária para dar 
suporte à infraestrutura de dados equivalia a apro-
ximadamente 1% do consumo global – um consumo 
significativo com consequências ambientais. No 
entanto, devido à expansão da infraestrutura de dados 
alimentada por energias renováveis e ao aumento da 
eficiência energética, as emissões de gases do efeito 
estufa vinculadas à infraestrutura de dados são 
desproporcionalmente mais baixas que em outros 
setores. Além disso, o acesso à infraestrutura de dados 
pode ter efeitos climáticos positivos significativos, 
conforme ilustrado pela enorme redução nas viagens 
e pelo aumento no uso de plataformas de videoconfe-
rência durante a pandemia de Covid-19 (destaque 5.2). 

Promover a plena participação de todos na econo-
mia movida a dados implica não apenas conectar os 
cidadãos individualmente, mas também desenvolver 
uma infraestrutura de dados adequada em nível 
nacional. Na maioria dos casos, os países de renda 
média e baixa não têm estruturas próprias que per-
mitam que seus próprios dados gerados localmente 
sejam trocados (por meio de pontos de troca de trá-
fego da internet – PTTs, ou IXPs); armazenados (em 
centros de dados compartilhados); e processados (em 
plataformas em nuvem) – ver mapa O.4. Em vez disso, 
muitos continuam a depender de infraestrutura no 
exterior, o que exige que transfiram grandes volumes 
de dados para dentro e fora do país. Isso gera impac-
tos substanciais em termos de velocidade mais lenta e 
preços mais altos. 

Os formuladores de políticas públicas podem 
fazer muito para melhorar progressivamente o acesso 
à infraestrutura de dados. O processo começa com o 
estímulo à criação de PTTs domésticos, seguido pela 
promoção de um ambiente de investimentos ade-
quado para centros de dados compartilhados. Nesses 
centros, conteúdos populares da internet podem ser 
armazenados localmente, e o acesso à infraestrutura 

Mapa O.4 A infraestrutura de dados ainda não está disseminada no mundo todo

Fontes: PeeringDB, Interconnection Database, https://www.peeringdb.com/; PCH Packet Clearing House, Packet Clearing House Report on Internet Exchange Point Locations (banco de 
dados), acesso em 14 de dezembro de 2020, https://www.pch.net/ixp/summary; TeleGeography, cabos submarinos (banco de dados), https://www.submarinecablemap.com/. Dados 
disponíveis em http://bit.do/WDR2021-Map-O_4.
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em nuvem no exterior pode ser facilitado pelo forne-
cimento de rampas de acesso. Essas estruturas podem 
ser compartilhadas em nível regional, nos casos em 
que houver conectividade de fibra óptica entre os 
países e harmonização regulatória adequadas. Devido 
aos padrões extremamente altos de confiabilidade 
exigidos para a infraestrutura de dados, bem como às 
preocupações sobre a pegada de carbono dos dados, 
um ambiente ideal de investimentos do setor privado 
deve poder garantir energia confiável, limpa e econô-
mica, resfriamento natural e riscos insignificantes de 
desastres — condições que nem sempre são pronta-
mente cumpridas em países de renda média e baixa.

Leis e regulamentações de dados podem 
ajudar a criar um ambiente de confiança
A confiança nas transações de dados pode ser bene-
ficiada por um marco jurídico e regulatório robusto 
que abranja tanto salvaguardas quanto viabilizadores 
(capítulo 6). A criação de tal marco ainda está sendo 
finalizada em países de todos os grupos de renda 
(figura O.4).

As salvaguardas promovem confiança nas transa-
ções de dados, evitando ou limitando os danos decor-
rentes de seu uso indevido. Um requisito fundamental 

para a confiança nos sistemas de dados é a segurança 
cibernética. Para alcançar um nível adequado de segu-
rança cibernética, é necessário criar um marco jurídico 
que obrigue os controladores e processadores de dados 
a adotar sistemas técnicos de proteção de dados.18 Até 
o momento, apenas uma pequena minoria de países 
de renda média e baixa adotou marcos jurídicos ade-
quados para a segurança cibernética. A  nova Lei de 
Proteção de Dados do Quênia destaca-se como um 
bom exemplo de disposições abrangentes de segurança 
cibernética.

A criação de um marco regulatório adequado para a 
proteção de dados também é fundamental. Tal marco 
deve diferenciar claramente dados pessoais (aqueles 
que identificam o indivíduo) e dados não pessoais 
(aqueles que não contêm informações pessoais atri-
buíveis a indivíduos). Entre os países de renda média, 
Maurício destaca-se por ter salvaguardas relativamente 
bem desenvolvidas para dados pessoais. Na verdade, o 
país destacou-se como um dos primeiros da África Sub-
saariana a ratificar a Convenção para a Proteção de Pes-
soas em Relação ao Tratamento Automatizado de Dados 
Pessoais do Conselho da Europa (Convenção 108+).19

A proteção de dados pessoais baseia-se na legis-
lação internacional de direitos humanos, que exige 
que os interesses do titular dos dados sejam devi-
damente salvaguardados antes que seja permitido 
qualquer tipo de transação de dados.20 Essa proteção 
é geralmente obtida mediante a exigência de consen-
timento explícito do titular dos dados para que esses 
possam ser usados. Contudo, esse consentimento 
tem algum valor? Os fatos indicam que uma pessoa 
levaria, em  média, 76 dias por ano para ler na ínte-
gra os muitos termos de consentimento de todos os 
sites e aplicativos visitados!21 Tal constatação indica 
a necessidade de fortalecer as obrigações jurídicas 
dos provedores de serviços de dados no sentido de 
agirem no melhor interesse dos clientes cujos dados 
estão sendo usados.

Devido à natureza menos sensível dos dados não 
pessoais, eles podem, em sua maioria, ser adequada-
mente protegidos por meio de direitos de proprie-
dade intelectual, o que permite certo equilíbrio de 
interesses entre a proteção e a reutilização de dados. 
No entanto, este relatório conclui que a maioria dos 
países de renda baixa pesquisados não possui direitos 
de propriedade intelectual em vigor para dados de 
finalidade privada. 

Para complicar ainda mais as coisas, a distinção 
entre dados pessoais e não pessoais está se tornando 
cada vez menos clara. Isso deriva da mistura e proces-
samento generalizados de diferentes fontes de dados 

Figura O.4 Os marcos jurídico e regulatório da 
governança de dados ainda estão sendo desenvolvidos 
em países de todos os grupos de renda

Fonte: Equipe do RDM 2021, com base na Pesquisa Global de Regulamentação de Dados realizada 
especificamente para este relatório (https://microdata.worldbank.org/index.php/catalog/3866). 
Dados disponíveis em http://bit.do/WDR2021-Fig-O_4.

Obs.: A figura mostra a porcentagem de leis, medidas regulatórias e boas práticas em vigor nos países 
de cada grupo de renda incluídos na pesquisa.
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utilizando algoritmos sofisticados que podem identi-
ficar dados não pessoais (como os de telefonia celular) 
ou, pelo menos, possibilitar a identificação de grupos 
sociais específicos.

Os viabilizadores permitem o acesso e a reutilização 
de dados entre grupos de partes interessadas, e dentro 
desses grupos, para garantir que todo o valor social e 
econômico dos dados possa ser capturado. A natureza 
e a medida das disposições que visam a apoiar o com-
partilhamento de dados diferem consideravelmente 
entre dados de finalidade pública e privada. Esforços 
significativos têm sido envidados no mundo todo para 
garantir a segurança da divulgação de dados de fina-
lidade pública por meio de políticas de dados abertos 
(encorajando a publicação proativa de dados gover-
namentais) e de legislação de acesso à informação 
(dando aos cidadãos o direito legal de obrigar a divul-
gação). Para que seu impacto seja real, no entanto, as 
políticas de dados abertos devem ser apoiadas por um 
protocolo consistente de classificação de dados con-
fidenciais, aliado a padrões técnicos interoperáveis, 
formatos legíveis por máquina e licenciamento aberto 
para facilitar sua reutilização subsequente.

A influência dos governos é muito menor quando 
se trata da divulgação de dados de finalidade privada. 
O compartilhamento de tais dados pode se tornar 
uma solução para a concentração de poder de mer-
cado, como se notou na República Árabe do Egito, 
onde uma fusão entre dois grandes aplicativos de 
carona foi condicionada ao compartilhamento de 
informações de motoristas e passageiros com con-
correntes menores. Em outros contextos, os dados 
de finalidade privada também podem ser vitais para 
enfrentar desafios de políticas públicas importantes, 
como o uso de registros de telefones celulares para o 
rastreamento de contatos no contexto do controle da 
disseminação da Covid-19. No entanto, relativamente 
pouca atenção tem sido dada até agora à possibilidade 
de incentivar o intercâmbio de dados de finalidade 
privada por meio de medidas como licenciamento 
aberto, portabilidade e vários tipos de parcerias de 
dados. Mesmo assim, alguns países – notadamente 
a França – já promulgaram legislação que exige o 
compartilhamento de dados do setor privado conside-
rados de interesse público.22

O alinhamento da regulamentação de 
dados aos objetivos da política econômica 
pode apoiar a geração de valor
Os dados desempenham um papel central na rápida 
expansão de modelos de negócios baseados em 
plataformas digitais. Por exemplo, mecanismos de 

pesquisa coletam dados sobre as visitas de usuários 
a diversos sites. Esses dados podem ser vendidos a 
empresas de marketing para que elas possam direcio-
nar seus anúncios com mais precisão. Esses modelos 
de negócios baseados em plataformas digitais estão 
se tornando cada vez mais importantes em países de 
renda média e baixa. A concepção de marcos jurídi-
cos e regulatórios para dados tem um impacto real 
no dinamismo das empresas movidas a dados, mas 
requer difíceis equilíbrios de políticas. O acesso a 
fontes essenciais de dados de mercado, por exemplo, 
pode ser fundamental para promover a concorrência 
entre empresas gestoras de plataformas digitais, mas 
também pode afetar os incentivos para investimentos 
e inovações em empresas de dados. Também neste 
caso, normas concebidas para proteger dados pessoais 
podem restringir os fluxos de dados transfronteiriços 
e afetar de maneira relevante a vantagem competi-
tiva de um país no comércio crescente de serviços de 
dados (capítulo 7). 

Políticas de concorrência e antitruste. As políticas que 
regem a concorrência desempenham um papel fun-
damental para garantir que o valor criado pelos mode-
los de negócios baseados em plataformas digitais seja 
compartilhado de forma equitativa por produtores 
e consumidores. Economias de escala na coleta de 
dados e externalidades que aumentem o valor das 
redes à medida que mais participantes se unem às 
plataformas podem levar ao rápido acúmulo de poder 
de mercado. Lidar com esse domínio de mercado 
exige duas estratégias complementares. 

Em primeiro lugar, em países que têm capa-
cidade suficiente para fazer cumprir suas regras 
antitruste, a aplicação ex post dessas regras deve ser 
adotada – mesmo que sejam necessárias adaptações 
para enfrentar os desafios impostos por empresas 
de dados. Por exemplo, o teste-padrão de domínio do 
mercado – superfaturamento por um líder de mer-
cado – pode não ser significativo em setores em que 
as plataformas digitais fornecem rotineiramente ser-
viços gratuitos ao consumidor. No entanto, embora 
vários casos marcantes de antitruste envolvendo 
empresas de plataformas digitais tenham surgido 
em países de renda média, como o Egito, a Índia e o 
México, este relatório constata que nenhum país de 
renda baixa chegou a um desfecho de um caso seme-
lhante, apesar da presença das mesmas empresas 
globalmente dominantes nesses mercados. 

Em segundo lugar, paralelamente a regras anti-
truste, também devem ser devidamente consideradas 
algumas medidas regulatórias ex ante que visem a tor-
nar os dados essenciais acessíveis a empresas rivais 
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e novos participantes. Além disso, os consumidores 
devem ter o poder de alternar suas escolhas entre for-
necedores concorrentes e exigir a portabilidade total 
de seus dados pessoais. É sempre importante verificar 
se o acesso aos dados é vital para a concorrência e 
não afeta indevidamente os incentivos à inovação em 
empresas de dados.

Política comercial. Empresas baseadas em platafor-
mas digitais também abrem novos caminhos para 
o comércio internacional, envolvendo fluxos subs-
tanciais de dados transfronteiriços (figura O.5). Os 
marcos regulatórios nacionais de proteção de dados 
pessoais têm um impacto significativo na participa-
ção nesse mercado, criando certa tensão entre con-
fiança e criação de valor. Diversos países adotaram 
abordagens distintas para lidar com isso. Alguns, 
principalmente a jurisdição federal dos Estados 
Unidos, permitem fluxos de dados abertos com base 
em padrões do setor privado e envolvimento limi-
tado do governo. Outros, como a China, a Nigéria, a 
Federação Russa e o Vietnã, impõem requisitos regu-
latórios mais rígidos, exigindo que cópias de certos 
dados pessoais sejam armazenadas internamente 
no país (localização dos dados) e vinculando muitas 
trocas internacionais a uma autorização do Estado. 

Entre  eles, encontram-se vários países – inclusive 
membros da União Europeia e outros, como a 
Argentina e a África do Sul – que condicionam as 
transferências internacionais de dados pessoais ao 
fato de o país parceiro oferecer um regime adequado 
de proteção de dados. Este relatório constatou que 
uma combinação de medidas bem definidas de pro-
teção de dados pessoais nacionais a uma facilidade 
relativa de movimentos transfronteiriços parece 
oferecer o ambiente mais favorável para o comércio 
internacional de serviços de dados.23

Política tributária. Embora transações movidas a 
dados estejam gerando mais atividades econômicas 
em geral, os governos de países de renda média e 
baixa estão lutando para compartilhar esse valor de 
forma equitativa por meio da mobilização das recei-
tas fiscais associadas. No caso de tributos indiretos 
(como  impostos sobre valor agregado), as receitas 
são claramente alocadas ao país em que as vendas 
finais forem feitas. No entanto, é comum que falte 
capacidade administrativa para captar essas receitas. 
As estimativas relativas aos países da Ásia Oriental 
sugerem que as perdas de receitas fiscais podem 
chegar a 1% do produto interno bruto (PIB) em 2030.24 
No caso de impostos diretos (como os tributos pagos 

Figura O.5 Desde 1990, o comércio global de serviços de dados aumentou 
imensamente e já representa metade de todo o comércio de serviços

Fonte: Cálculos da equipe do RDM 2021 baseados no banco de dados da Solução Comercial Integrada Mundial (WTIS, na sigla em inglês) do Banco Mundial 
(http://wits.worldbank.org/WITS/). Dados disponíveis em http://bit.do/WDR2021-Fig-O_5.

Obs.: IP = protocolo de internet; PB = petabytes.
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por pessoas jurídicas), faltam regras internacionais 
acordadas para a tributação de empresas que operem 
em mercados sem presença física. Na ausência de 
um consenso, um número crescente de países tem 
recorrido à aplicação de tributos ad hoc sobre serviços 
digitais como medida compensatória.

A robustez das instituições e dos sistemas 
de governança pode melhorar o impacto 
de desenvolvimento dos dados
Se as instituições não funcionarem bem, é impro-
vável que políticas, leis e regulamentações sejam 
implementadas ou aplicadas de forma eficaz, e a 
infraestrutura não atingirá seu potencial. Um marco 
institucional eficaz para a governança de dados deve 
cumprir várias funções vitais, tais como definir obje-
tivos de políticas públicas; desenvolver regras e nor-
mas de apoio; fazer cumprir essas regras e normas; e 
aprimorar continuamente a governança por meio de 
aprendizagem e avaliação (capítulo 8). O Uruguai, por 
exemplo, criou um órgão diretamente subordinado ao 
gabinete do presidente com poderes que se estendem 
a todo o governo. Isso foi fundamental para impulsio-
nar as bem-sucedidas reformas implementadas pelo 
país na área de governo eletrônico desde 2007.

Embora não haja uma abordagem única para 
governos que busquem criar arranjos institucionais 
robustos de governança de dados, certas caracterís-
ticas de modelo institucional são de importância 
universal. As instituições devem ter um mandato 
formal, recursos suficientes e a capacidade técnica 
necessária para desempenhar efetivamente suas 
funções de maneira coordenada em todo o governo. 
Os principais atores institucionais no âmbito desse 
quadro geralmente são as entidades de governança 
de dados, os entes de proteção de dados e os órgãos 
de segurança cibernética. Além desses, há novos tipos 
de instituições, como os fundos fiduciários – inter-
mediários de dados com foco na responsabilização, 
o que permite que indivíduos reúnam seus direitos 
jurídicos relativos sobre dados e os designem a fidu-
ciários com deveres explícitos. Em alguns casos, a 
independência institucional e a autonomia funcio-
nal podem ser vitais para proteger as instituições 
de governança de dados de influências políticas ou 
comerciais indevidas. Normas comportamentais e 
culturais, além de restrições de economia política, 
muitas vezes impedem esforços de reforma, criando 
lacunas de implementação, especialmente em países 
de renda média e baixa. O gerenciamento de mudan-
ças, a liderança colaborativa e uma cultura baseada 
em desempenho e incentivos podem ajudar as 

instituições a superar as barreiras de implementação 
e coordenação e desempenhar efetivamente as suas 
funções e responsabilidades. 

Para maximizar a adesão de todos os partici-
pantes do ecossistema de governança de dados, 
inclusive a sociedade em geral, o gerenciamento de 
dados deve ser socialmente inclusivo e considerado 
legítimo. A legitimidade é aprimorada quando os 
governos gerenciam e usam os dados de maneira 
transparente e estão sujeitos a sistemas robustos de 
prestação de contas e responsabilização. Atores não 
governamentais e mecanismos emergentes, como 
intermediários de dados, podem desempenhar um 
papel importante nesse ecossistema, ajudando 
governos e usuários finais a compartilhar e usar 
dados de forma responsável para melhor aproveitar 
seu valor de desenvolvimento, ao mesmo tempo em 
que se protegem contra os riscos de uso indevido ou 
abuso. Uma interação colaborativa e transparente 
com todas as partes interessadas – em âmbitos 
nacional e internacional  – promoverá a confiança 
e a legitimidade e fortalecerá o contrato social 
sobre o uso de dados. Por exemplo, a Associação 
das Nações do Sudeste Asiático (ASEAN) adotou um 
Marco Regional de Governança de Dados Digitais 
que ajuda a coordenar os arranjos de governança de 
dados de seus membros com vistas a promover sua 
interoperabilidade.

Rumo a um sistema nacional 
integrado de dados 
Um marco funcional de governança de dados garante 
que a infraestrutura, as leis, as políticas econômicas 
e as instituições trabalhem juntas para apoiar o uso 
de dados de forma alinhada aos valores de cada socie-
dade, ao mesmo tempo em que protegem os direitos 
individuais sobre o uso de dados. O marco define as 
regras e os mecanismos de conformidade associados 
a como os dados podem ser compartilhados, usados 
e reutilizados com segurança por todas as partes 
interessadas. 

A terceira parte deste relatório apresenta uma 
visão aspiracional de um sistema nacional integrado 
de dados (INDS, na sigla em inglês) que possa cum-
prir o propósito de produzir dados de alta qualidade e, 
em seguida, liberar o acesso a tais dados de forma pro-
tegida para que sejam compartilhados e reutilizados 
por todas as partes interessadas (capítulo 9). O INDS 
almejado funciona perfeitamente com o marco de 
governança. Se compararmos o marco de governança 
à criação e aplicação do “código de trânsito”, o INDS 



18    |    Relatório de Desenvolvimento Mundial 2021

pode ser visto como a “rede rodoviária” que conecta 
todos os usuários, garantindo a passagem segura de 
dados entre todos os destinos. 

O sistema nacional integrado de dados adota uma 
abordagem intencional que envolve todo o governo 
e múltiplas partes interessadas na governança de 
dados. Ele inclui explicitamente a produção, proteção, 
troca e uso de dados no planejamento e nos processos 
decisórios de entidades governamentais. Além disso, 
integra ativamente as várias partes interessadas da 
sociedade civil, setor público e setor privado no ciclo 
de vida dos dados e nas estruturas de governança do 
sistema.25 

Um sistema funcional precisa de pessoas para 
produzir, processar e gerenciar dados de alta quali-
dade; pessoas para povoar as instituições que salva-
guardam e protegem os dados contra o uso indevido; 
e pessoas para elaborar, supervisionar e implementar 
estratégias, políticas e normas de dados. O sistema 
também necessita de pessoas que exijam que os 
setores público e privado se responsabilizem por 
suas ações, além de pessoas capazes de utilizar dados 
relativos aos processos produtivos das empresas 
privadas para melhorar as políticas do setor público. 
Tudo isso requer robustez na alfabetização de dados 
para que um amplo espectro da sociedade se benefi-
cie de tal INDS.

Para garantir a robustez do sistema nacional 
integrado de dados, as instituições e atores também 
devem ter os incentivos certos para produzir, prote-
ger e compartilhar dados, e o financiamento deve ser 
suficiente para implementar a infraestrutura e as 
instituições necessárias para o bom funcionamento 
do sistema. Por fim, uma cultura de uso de dados 
ajuda a promover a oferta de dados de alta qualidade 
e estimular a demanda por tomadas de decisão bem 
embasadas, sem as quais o sistema nacional de dados 
não é sustentável.

Quando os órgãos governamentais, a sociedade 
civil, a academia e o setor privado participam com 
segurança de um sistema de dados nacional, as pos-
sibilidades de usos de dados se expandem, assim 
como seu impacto potencial no desenvolvimento. Na 
verdade, quanto mais integrado for o sistema e quanto 
mais participantes estiverem envolvidos, maior será 
o retorno potencial. Se dois participantes trocarem 
dados com segurança, os dados podem fluir em duas 
direções. Se três participantes trocarem dados, os 
dados podem fluir em seis direções; e se forem qua-
tro os participantes, em 12 direções. À medida que os 
dados são reutilizados e reaproveitados, essas cone-
xões aumentam rapidamente. Níveis mais altos de 

integração exigem uma coordenação atenta e uma 
governança compartilhada entre os participantes, 
mas tal integração permanece compatível com uma 
arquitetura de dados descentralizada. Tal sistema é 
projetado para garantir que os dados fluam livremente 
e com segurança, em vez de permanecerem em um só 
lugar. 

Embora a maioria dos países esteja longe da 
meta almejada de ter um sistema de dados que 
funcione bem, definir essa meta pode lhes propor-
cionar uma orientação sobre as próximas etapas no 
desenvolvimento de tal sistema. A maneira como os 
países avançam rumo a essa visão de INDS depen-
derá de sua capacidade atual e dos parâmetros de 
seu contrato social sobre dados. Não existe um 
projeto único para a criação de um INDS. Em vez 
disso, este relatório propõe um modelo de matu-
ridade para ajudar a avaliar os avanços. Os países 
nos estágios iniciais provavelmente se beneficia-
rão mais com o estabelecimento dos princípios 
fundamentais de um sistema  integrado de dados. 
Isso inclui o desenvolvimento de políticas e estra-
tégias voltadas a melhorar a governança de dados; a 
ampliação da capacidade técnica de entes públicos e 
do órgão nacional de estatística no que diz respeito 
à produção e utilização de dados; e a promoção da 
alfabetização de dados por meio de iniciativas de 
educação e treinamento.  Uma vez estabelecidos os 
fundamentos, os governos podem trabalhar para 
iniciar e sistematizar os fluxos de dados entre os 
participantes do sistema nacional de dados. Isso 
exige políticas e normas que garantam a compatibi-
lidade e interoperabilidade de dados e instituições, 
bem como uma infraestrutura que permita a troca 
segura de dados e mitigue eventuais riscos ligados 
à privacidade. Em níveis mais avançados de matu-
ridade de dados, o objetivo é otimizar o sistema por 
meio de colaboração e governança compartilhada 
de dados entre várias partes interessadas de gover-
nos, organizações internacionais, sociedade civil e 
setor privado. 

A estrutura de tal sistema poderá variar de um 
país a outro, refletindo normas locais para a reuti-
lização e o compartilhamento seguro de dados. No 
entanto, certos atributos comuns são necessários 
para atingir os ganhos de desenvolvimento da reuti-
lização e compartilhamento de dados. Um sistema de 
dados em bom funcionamento define e estabelece a 
autoridade e a responsabilidade pela produção, fluxo 
e uso de dados em uma nação. O sistema se basearia 
na infraestrutura, nas políticas, nas leis e regulamen-
tações e nas instituições examinadas aqui; integraria 
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as muitas fontes de dados; e conectaria todas as par-
tes interessadas (figura O.6).

Para muitos países, um sistema no qual dados de 
alta qualidade fluam e sejam usados com segurança 
por vários participantes ainda é uma visão distante. 
Um país de renda baixa que sofre com altos níveis 
de  pobreza, fragilidade e governança inadequada 
pode ter dificuldade em produzir até mesmo os 
dados mais fundamentais, sem falar em estabelecer 
uma abordagem multissetorial de governança de 
dados para todo o  governo. Todavia, ter essa visão 

em mente é importante para todos os países, mesmo 
aqueles que mais enfrentam dificuldades com dados, 
porque pode servir como balizador na tomada de 
decisões sobre como desenvolver seus sistemas de 
dados (quadro O.1).

Trata-se de uma meta altamente ambiciosa: bus-
car um entendimento comum de um novo contrato 
social sobre dados baseado na confiança, que vise a 
produzir valor a partir de dados distribuídos de forma 
equitativa; e identificar o projeto certo para cons-
truir um sistema nacional integrado de dados que 

Dados são

produzidos protegidos abertos sujeitos a controle
de qualidade

utilizados
e reutilizados 

instituições
acadêmicas

sociedade civil
e indivíduos

entes
governamentais

organizações
internacionais

setor privado

Por

Sustentados pelos pilares de

instituiçõesleis e
regulamentos

políticas de
infraestrutura

políticas
econômicas

Alicerçados em

recursoscapital humano demanda por
dados

confiança incentivos

Figura O.6 O que acontece em um sistema nacional integrado de dados?

Fonte: Equipe do RDM 2021.
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Quadro O.1 Rumo a um sistema de dados nacional integrado: 
exemplos nacionais

Passos importantes na direção certa. Muitos países ado-
taram iniciativas importantes que incorporam aspectos 
do que é previsto em um sistema nacional integrado de 
dados. O Ministério de Planejamento, Monitoramento e 
Avaliação da África do Sul desenvolveu um sistema que 
contém dados produzidos por cidadãos que monitoram 
o desempenho dos programas governamentais. No Chile, 
a participação da sociedade civil é determinada pela Lei 
de Associações e Participação do Cidadão na Gestão 
Pública, de 2011, e o órgão estatístico nacional criou 
um Conselho da Sociedade Civil. A inclusão de várias 
partes interessadas em um sistema de dados nacional 
incentiva a sustentabilidade e ajuda a garantir que todos 
os participantes tenham a oportunidade de acessar e se 
beneficiar dela. O Programa de Alfabetização de Dados 
do Nepal, estabelecido em 2019, compreende módulos 
de treinamento personalizável com 100 horas de dura-
ção para apoiar tanto o desenvolvimento de habilidades 
técnicas quanto os esforços para aprimorar uma cultura 
de uso de dados entre os nepaleses. O programa agora 
atua em parceria com a Escola de Administração da 
Universidade de Katmandu (KUSOM) com o objetivo 
de incorporar ferramentas de alfabetização de dados 
aos programas da universidade e desenvolver um curso 
focado em dados que seja gratuito para outras institui-
ções e milhares de alunos.

Uma visão plenamente realizada. Na Estônia, o 
governo criou um sistema nacional de dados – X-Road – 
com o objetivo de gerenciar com segurança os dados 
pessoais dos cidadãos. O sistema será usado por órgãos 
governamentais e empresas participantes. O sistema 
X-Road é baseado em camadas de troca de dados de 

código aberto, o que permite que bancos de dados 
públicos e privados vinculados compartilhem informa-
ções automaticamente, garantindo confidencialidade, 
integridade e interoperabilidade entre as partes. Ele 
combina uma solução técnica (viabilizando uma arquite-
tura técnica e uma série de protocolos) a uma solução de 
governança (o princípio da não duplicidade consagrado 
na legislação nacional que obriga os órgãos do setor 
público a evitar a duplicação de solicitações de dados). 
No âmbito do sistema, os cidadãos fornecem informa-
ções aos órgãos governamentais e às empresas parti-
cipantes apenas uma vez. Em seguida, as informações 
são transmitidas automaticamente às outras entidades 
participantes. Os protocolos de criptografia do X-Road 
também aumentam a transparência, pois registram os 
acessos ao sistema e fornecem aos indivíduos uma visão 
detalhada sobre quem está compartilhando seus dados 
e para quais finalidades. 

O X-Road consolida e aprimora o contrato social sobre 
dados da Estônia, oferecendo confiabilidade, equidade 
e valor. Sua transparência gera confiança. Seu alcance 
nacional, disponível para todos, promove a equidade. 
Sua simplicidade e abrangência agregam valor. Para 
funcionar bem, este sistema de dados digitais depende 
de alguns componentes “analógicos”. É fomentada a 
cooperação entre o governo e o setor privado e entre 
os componentes da infraestrutura. O gerenciamento 
de mudanças está embutido em todo o sistema, desde 
seus fundamentos na legislação nacional (e no contrato 
social) até sua concepção, adoção e manutenção. Além 
disso, é incentivada uma cultura de confiança e compar-
tilhamento (de dados).

permita que os dados melhorem a vida de uma gama 
cada vez maior de usuários por meio de aplicativos 
criativos e  inovadores. Para atingir essa meta, será 
necessária uma mudança significativa na forma como 
os dados são produzidos, gerenciados, protegidos, 

compartilhados e usados. A  realização dessas 
mudanças será difícil e  dependerá de compromissos 
e esforços substanciais  – mas o  custo da inação se 
traduziria em um mundo com desigualdades cada vez 
maiores e muitas oportunidades perdidas. 

Notas
	 1.	 O capítulo 1 examina as definições de dados e descreve 

como o termo dados é usado neste relatório. 
	 2.	 Anistia Internacional (2019); Zuboff (2019).
	 3.	 Scheer e Cohen (2020). 
	 4.	 Scheer e Cohen (2020). 
	 5.	 Banco Mundial (2017). 

	 6.	 FMWR (2018).
	 7.	 Banco Mundial, Indicadores Estatísticos de Desempe-

nho (banco de dados), http://documents.worldbank​.org​
/curated/en/815721616086786412/Measuring-the​
-Statistical​-Performance-of-Countries-An-Overview​
-of-Updates-to-the-World-Bank-Statistical-Capacity-Index.
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	 8.	 Brynjolfsson, Hitt, and Kim (2011). 
	 9.	 Para uma análise mais ampla deste problema e de 

muitas outras preocupações sobre a aprendizagem de 
máquina, consultar O’Neil (2017). 

	10.	 Para uma referência anterior a “lixo que entra – lixo que 
sai” na literatura estatística, consultar Parzen (1964).

	11.	 Aiken et al. (2020).
	12.	 Burke e Lobell (2017); Osgood-Zimmerman et al. (2018). 
	13.	 Uma ilustração inicial de como os dados podem ser 

usados para melhorar a responsabilidade pelos gastos 
públicos pode ser encontrada em um estudo sobre o uso 
de orçamentos para educação em Uganda, elaborado por 
Reinikka e Svensson (2001).

	14.	 Ver Comissão de Banda Larga para o Desenvolvimento 
Sustentável, União Internacional de Telecomunicações, 
“Meta 3: Conectividade” (acesso em 31 de outubro de 
2020), https://broadbandcommission.org/Pages/targets​
/Target-3.aspx.

	15.	 Chen (2021). A análise é baseada nos dados da Access Sur-
vey 2017-2018 coletados pela Research ICT Africa em 22 
países de renda média e baixa na África, Ásia e América 
Latina.

	16.	 GSMA (2019). 
	17.	 Análise do Banco Mundial dos direitos ad valorem da Orga-

nização Mundial do Comércio para “Aparelhos telefônicos 
para redes móveis (telefones celulares) ou para outras 
redes sem fio” (código do sistema harmonizado 851712).

	18.	 ITU et al. (2018). 
19.	 COE (2018). 
20.	 As salvaguardas de dados pessoais são ancoradas em 

um marco de direitos humanos baseado no direito 

internacional. Tais salvaguardas, cuja origem é o esta-
belecimento do “estado de direito” com a expressão dos 
direitos individuais no Iluminismo, foram codificadas 
no direito internacional após a Segunda Guerra Mun-
dial. Elas foram ulteriormente aprimoradas no contexto 
de dados analógicos nas décadas de 1970 e 1980 com as 
Fair Information Practices; a Convenção do Conselho 
da Europa de 1981 para a Proteção de Indivíduos com 
relação ao Processamento Automático de Dados Pessoais 
(Convenção 108); e as primeiras diretrizes publicadas 
pela Organização para Cooperação e Desenvolvimento 
Econômico (OCDE). As diretrizes da OCDE e a Convenção 
108, atualizadas para o contexto digital após o lançamento 
da rede mundial de computadores (a World Wide Web) em 
1995, continuam a evoluir. 

21.	 Madrigal (2012).
	22.	 OCDE (2019).
	23.	 Ferracane e van der Marel (2021). 
	24.	 Al-Rikabi e Loeprick (a ser publicado). 
	25.	 Um sistema nacional integrado de dados não significa 

que todos os dados estejam integrados em um banco de 
dados nacional. Em vez disso, vários participantes são 
integrados em um sistema no qual os dados fluem e 
são usados com segurança. É semelhante a um sistema 
estatístico nacional, no sentido de que um conjunto de 
participantes coleta, protege, processa e dissemina esta-
tísticas oficiais em conjunto. Contudo, diferentemente 
do sistema estatístico nacional, o escopo de um sistema 
nacional integrado de dados vai muito além das esta-
tísticas oficiais; ele requer uma abordagem intencional 
sobre como os participantes e suas funções são regidos. 
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O crescimento sem precedentes do volume de dados que usamos 
e sua onipresença em nossas vidas são sinais de que a revolução 
dos dados está transformando o mundo. No entanto, muito do 
valor dos dados permanece inexplorado. Os dados coletados para 
uma finalidade específica têm o potencial de gerar valor econômico 
e social em outros usos muito além daqueles originalmente previstos. 
Contudo, há muitos obstáculos a serem superados, tais como o 
desalinhamento de incentivos  a incompatibilidade entre diferentes 
sistemas de dados e uma falta de confiança generalizada. 

O Relatório de Desenvolvimento Mundial 2021: Dados para uma 
vida melhor explora a constante evolução do enorme potencial 
dos dados para melhorar a vida das pessoas pobres. Ao mesmo 
tempo, reconhece seu poder de abrir brechas que podem vir a 
prejudicar indivíduos, empresas e sociedades. Para lidar com essa 
tensão entre os aspectos potencialmente benéficos ou prejudiciais 
dos dados, este relatório propõe um novo contrato social que 
permita a utilização e a reutilização de dados para gerar valor 
econômico e social, garanta o acesso equitativo a esse valor e 
promova a confiança de que os dados não serão utilizados de 
maneiras prejudiciais.

Este relatório começa avaliando como a utilização e a reutilização 
de dados, se melhoradas, podem aprimorar a concepção de 
programas e políticas públicas e a prestação de serviços, além de 
melhorar a eficiência do mercado e a geração de empregos por 
meio do crescimento do setor privado. O aprimoramento da 
governança de dados é fundamental para que isso seja possível. Com 
base nisso, este relatório analisa como as políticas de infraestrutura, 
a regulamentação de dados, as políticas econômicas e os recursos 
institucionais viabilizam o compartilhamento de dados para gerar 
benefícios econômicos e sociais, ao mesmo tempo que protegem os 
cidadãos contra resultados prejudiciais. O relatório conclui juntando 
todas as peças e oferecendo uma visão ambiciosa de um sistema 
nacional integrado de dados, que cumpriria a promessa de produzir 
dados de alta qualidade e torná-los acessíveis de forma a promover 
a segurança de sua utilização e reutilização. Ao examinar essas 
oportunidades e desafios, o relatório demonstra como os dados 
podem beneficiar a vida de todas as pessoas, principalmente das 
pessoas pobres em países de renda baixa e média.
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